
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 1/2026

 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E  PECUÁRIA,  E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DO DISTRITO FEDERAL - APAE/DF.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, em Brasília/DF,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato representado pelo Senhor  FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO, Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria-Executiva, nomeado pela Portaria nº 568, de 15 de maio de 2024, publicada no DOU de 16 de
maio de 2024, portador da matrícula funcional nº 1354613,  doravante denominado CONTRATANTE, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DO DISTRITO FEDERAL - APAE/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.643.692/0001-96, sediada no SGAN 711/911 Conjunto E S/N – Asa
Norte, em Brasília/DF, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pela Senhora ERENICE NATÁLIA SOARES DE CARVALHO, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 21000.011695/2025-91 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto(s):

1.1.1. A prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 30/05/2026 até 29/05/2027, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021; e

1.1.2. A redução dos custos não renováveis constantes da planilha de custos e formação de preços, conforme disposto no Anexo IX,
item 9, da Instrução Normativa nº 05/2017, quais sejam:

1.1.2.1. Redução das rubricas na Planilha de Custos e Formação de Preços, concernente ao Aviso Prévio Indenizado, à Incidência do
FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado, ao Aviso Prévio Trabalhado e à Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal  R$ 82.034,14 (oitenta e dois mil
trinta e quatro reais e quatorze centavos), totalizando o valor global de R$ 984.409,68 (novecentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e nove reais e
sessenta e oito centavos), conforme descrito na Cláusula Primeira do Contrato.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL ANUAL

1 Auxiliar de Apoio Administrativo 5380 Unidade 20 R$ 3.702,89 R$ 74.057,80 R$ 888.693,60
2 Instrutor 5380 Unidade 1 R$ 7.976,34 R$ 7.976,34 R$ 95.716,08

VALOR TOTAL R$ 82.034,14 R$ 984.409,68

 

2.2. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  CONTRATADO  dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados.

2.3. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência
imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da
homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de
referência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/Unidade: 00001/130005

II) Fonte de recurso: 1000

III) Elemento de Despesa: 339037

IV) Plano interno: OPERCGLI

V) Nota de empenho: 2026NE000084

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS
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5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

ERENICE NATÁLIA SOARES DE CARVALHO

Representante legal do CONTRATADO

 

 

TESTEMUNHAS:

1)

2)

 

Documento assinado eletronicamente por ERENICE NATÁLIA SOARES DE CARVALHO, Usuário Externo, em 13/03/2026, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
13/03/2026, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Arthur Costa Fontenele Vieira, Testemunha, em 13/03/2026, às 18:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LIANA BRASIL BERNARDINO, Testemunha, em 16/03/2026, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 50755414 e o código CRC A2EC66F9.

Referência: Processo nº 21000.011695/2025-91 SEI nº 50755414
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